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DECRETO No 11012008 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.133 de 19 de 

dezembro de 2007; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicionai 
Suplementar no valor de R$ 29.100,00 (vinte e nove mil e cem reais), para reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

0600 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
0601 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

0601.1545200522.026 - Manutenção e Conservação de Próprios Municipais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1635/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
0602.1545200812.037 - Serviço de Pavimentação e Reparos Vias Públicas 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
1573/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

0604 - DIRETORIA DE S. PÚBLICOS S. RODOVIÁRIOS 06
04.0412200832.027 - Manutenção da Diretoria de S. Públicos S.Rodoviários 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
1904/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

0604.2678200862.102 - Conservação e Manutenção da Malha Viária 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

2230/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
06

04.1545200842.028 - Manutenção dos Serviços de Limp.Pub.Coleta de Lixo 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1961/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
0604.2678100882.101 - Manutenção do Aeroporto 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
2177/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

TOTAL 	  

6.500,00 

5.500,00 

3.700,00 

3.700,00 

8.000,00 

1.700,00 
29.100,00 
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2194/3.3.90.39.00 - 

1625/3.1.90.11.00 
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Art. 2°. 
Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida 

seguintes dotações do orçamento vigente: 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Manutenção e Conservação de Próprios Municipais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens P. Civil 
- Serviço de Pavimentação e Reparos de Vias Públicas 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA DE S.PÚBLICOS S. RODOVIÁRIOS 
- Manutenção do Aeroporto 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

1.70000 

6.500,00 

5.500,00 
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0604.0412200832.027 - Manutenção da Diretoria de S. Públicos S.Rodoviários 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1892/3.1.90.09.00 - Salário Família 	 3.700,00 
0604.2678200862.102 - Conservação e Manutenção da Malha Viária 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
2244/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 3.700,00 

0604.1545200842.028 - Manut. Dos Serviços de Lirnp.Pub.Coleta de Lixo 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1958/3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais 	 8.000,00 
-TOTAL 	29.100,00 

Art. 30
. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de junho de 2008. 
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